
CÂMARA DE VEREADORES DE CARNAÍBA - PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

www.carnaiba.pe.leg.br 

COMISSAQ DE JUSTICA E REDACAO 

Parecer ao Projeto de Lei nº 03/2021, de autoria do vereador Alex Mendes da Silva, que denomina de Rua JOSE 

ALVES DA SILVA (Zeca de Luzia). Rua no Povoado de Serra Branca, deste Municipio. 

PARECER Nº 03/2021 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 03/2021, de autoria do 

vereador Alex Mendes da Silva, que denomina de Rua JOSE ALVES DA SILVA (Zeca de Luzia). Rua no Povoado 

de Serra Branca, iniciando-se da residéncia do Sr. Aureliano Barnabé da Silva a residéncia do Sr. Luiz Bernadino. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constgtar que ndo ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto. h 

in 

x /José Ivam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei. esta Comissio constatou a existéncia da obediéncia da técnica 

legislativa, razão pela qual opinamos peia APROVACAO do presente Projeto. Este é o ngsso PARECER. 

Sala das sessdes em 08 de fevereiro de 2021 
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